
166 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 6 — 9 de Janeiro de 2006

APÊNDICE N.o 3

Critérios de identificação das actividades humanas
para os fins do anexo V

1 — Os critérios a utilizar, tendo em consideração
as diferenças regionais, na identificação das actividades
humanas para os fins do anexo V são:

a) A extensão, intensidade e duração da actividade
humana em causa;

b) Os efeitos adversos, actuais e potenciais, da acti-
vidade humana sobre as espécies, comunidades
e habitats específicos;

c) Os efeitos adversos, actuais e potenciais, da acti-
vidade humana sobre processos ecológicos espe-
cíficos;

d) A irreversibilidade e a durabilidade desses
efeitos.

2 — Estes critérios não são necessariamente exaus-
tivos ou da mesma importância na consideração de uma
actividade específica.

Aviso n.o 5/2006

Por ordem superior se torna público que a Croácia
depositou junto do Secretário-Geral do Conselho da
Europa, em 26 de Fevereiro de 2003, o seu instrumento
de ratificação à Carta Social Europeia, aberto para assi-
natura em Turim em 18 de Outubro de 1961, com a
seguinte declaração:

«The Republic of Croatia declares, in accordance with
article 20, paragraph 2, of the Charter, that it considers
itself bound by the following articles of part II of the Char-
ter: articles 1, 2, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 13, 14, 16 and 17.»

Tradução

Em conformidade com o n.o 2 do artigo 20.o da Carta,
a República da Croácia declara que se considera vinculada
pelos seguintes artigos da parte II da Carta: artigos 1.o,
2.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 11.o, 13.o, 14.o, 16.o e 17.o

Esta Carta entrou em vigor para a Croácia em 28
de Março de 2003.

Portugal é Parte nesta Carta, que foi aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 21/91, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 179, de 6 de Agosto de 1991, tendo em 30 de Setem-
bro de 1991 Portugal depositado o seu instrumento de
ratificação à Carta, conforme o Aviso n.o 151/91, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 241, de
19 de Outubro de 1991.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 6/2006

Por ordem superior se torna público que a Croácia
depositou junto do Secretário-Geral do Conselho da
Europa, em 26 de Fevereiro de 2003, o seu instrumento
de ratificação ao Protocolo Adicional à Carta Social
Europeia, aberto para assinatura em Turim em 21 de
Outubro de 1991.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 37/92, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 300, de 30 de Dezembro de 1992, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 60/92, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 300, de 30 de Dezembro de 1992, tendo em 8 de
Março de 1993 Portugal depositado o seu instrumento
de ratificação ao Protocolo, conforme o Aviso n.o 100/93,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 109,
de 11 de Maio de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 7/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Moldávia depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 30 de Maio de 2002, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Relativa ao
Branqueamento, Detecção, Apreensão e Perda dos Pro-
dutos do Crime, aberta para assinatura em Estrasburgo
em 8 de Novembro de 1990, com a seguinte declaração:

«In accordance with article 23 of the Convention, the
Republic of Moldova has designated as the central aut-
hority responsible for sending, answering, communica-
tion and execution of requests:

Office of Prosecutor General, Str. Mitropolit Banu-
lescu-Bodoni, 26, MD 2005, Chisinau, Republic
of Moldova (tel./fax: 228635).

The Republic of Moldova declares that the Conven-
tion will not be applied on the territory effectively con-
trolled by the organs of the self-proclaimed Moldavan
Dniestrian Republic until the final settlement of the
conflict in this region.»

Tradução

Em conformidade com o artigo 23.o da Convenção,
a República da Moldávia designou como autoridade cen-
tral responsável pelo envio, resposta, transmissão e exe-
cução de pedidos:

Gabinete do Procurador-Geral, Str. Mitropolit
Banulescu-Bodoni, 26, MD 2005, Chisinau,
República da Moldávia (tel./fax: 228635).

A República da Moldávia declara que a Convenção
só será aplicada ao território efectivamente controlado
pelos órgãos da autoproclamada República moldavo-
-niestriana após a resolução final do conflito naquela
região.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 70/97, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 287, de 13 de Dezembro de 1997, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 19 de
Outubro de 1998, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 26, de 1 de Fevereiro de
1999.
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A Convenção entrou em vigor para a República da
Moldávia em 1 de Setembro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 8/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
Federal da Jugoslávia depositado junto do Secretário-
-Geral do Conselho da Europa, em 30 de Setembro
de 2002, o seu instrumento de adesão à Convenção Euro-
peia de Auxílio Mútuo em Matéria Penal, aberta para
assinatura em Estrasburgo em 20 de Abril de 1959, com
as seguintes reservas e declarações:

«In accordance with article 1, paragraph 1, of the
Convention, the Federal Republic of Yugoslavia shall
grant legal assistance only in proceedings related to crim-
inal acts stipulated by the laws of the Federal Republic
of Yugoslavia, whose criminal prosecution, at the
moment legal assistance is required, falls within the jur-
isdiction of the Yugoslav courts competent.

In accordance with article 7, paragraph 3, of the Con-
vention, the Federal Republic of Yugoslavia shall serve
court summons issued to the name of a person against
whom criminal proceedings have been initiated, residing
in its territory, only if the summons is transmited to
the competent judicial authority 30 days before the date
set for the apperance in the court by the said person.

In accordance with article 15, paragraph 6, of the
Convention and in connection with implementation of
article 15, paragraph 2, of the Convention, the Federal
Republic of Yugoslavia requests that a copy of the letter
requesting legal assistance be transmitted to the Federal
Ministry of Justice.

In accordance with article 24 of the Convention, the
Federal Republic of Yugoslavia hereby states that judi-
cial authorities, for the purposes of the present Con-
vention, shall be considered regular courts and Public
i.e. State Prosecutor’s Offices.»

Tradução

Em conformidade com o n.o 1 do artigo 1.o da Con-
venção, a República Federal da Jugoslávia concederá
auxílio judiciário mútuo apenas nos processos relativos
a infracções previstas no direito interno da República
Federal da Jugoslávia, cuja repressão seja da compe-
tência dos tribunais jugoslavos.

Em conformidade com o disposto no n.o 3 do artigo 7.o
da Convenção, a República Federal da Jugoslávia só
procederá à notificação de actos judiciais emitidos em
nome de pessoas contra quem tenha sido instaurado
procedimento criminal e que residam no seu território
se a notificação for transmitida à autoridade judiciária
competente com 30 dias de antecedência relativamente
à data fixada para a comparência da referida pessoa
em tribunal.

Em conformidade com o disposto no n.o 5 do
artigo 15.o da Convenção e relativamente à implemen-
tação do disposto no n.o 2 do artigo 15.o da Convenção,
a República Federal da Jugoslávia solicita que uma cópia
da carta rogatória a solicitar o auxílio judiciário seja
transmitida ao Ministério Federal da Justiça.

Em conformidade com o artigo 24.o da Convenção,
a República Federal da Jugoslávia declara que os tri-

bunais comuns e as procuradorias da República ou de
Estado serão consideradas autoridades judiciárias para
os efeitos da presente Convenção.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 39/94, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 161, de 14 de Julho de 1994, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 27 de Setem-
bro de 1994, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 255, de 4 de Novembro de
1994.

A Convenção entrou em vigor para a República Fede-
ral da Jugoslávia em 29 de Dezembro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 9/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Bulgária depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 27 de Abril de 2004, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
sobre Co-Produção Cinematográfica, aberta para assi-
natura em Estrasburgo em 2 de Outubro de 1992, com
a seguinte declaração:

«Declaration

In accordance with article 5, paragraph 5, of the Con-
vention, the Republic of Bulgaria declares that the
National Film Center at the Ministry of Culture has
been designated as the competent authority.»

Tradução

Declaração

Em conformidade com o n.o 5 do artigo 5.o da Con-
venção, a República da Bulgária declara que o Centro
Nacional do Filme, junto do Ministério da Cultura, foi
designado autoridade competente.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada
pelo Decreto n.o 21/96, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 169, de 23 de Julho de 1996, pos-
teriormente alterado pela Declaração de Rectificação
n.o 13-B/96, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 202, de 31 de Agosto de 1996, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 13 de
Dezembro de 1996, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 13, de 16 de Janeiro de
1997.

A Convenção entrou em vigor para a República da
Bulgária em 1 de Agosto de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 10/2006

Por ordem superior se torna público ter a Sérvia e
Montenegro depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 2 de Junho de 2004, o seu


